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1. Recebi uma intimação, o que
devo fazer?
Compareça à Delegacia de
Polícia indicada,
preferencialmente com um
advogado. Não comparecer pode
resultar em crime de
desobediência.

2. Caso eu compareça à
Delegacia, serei preso?
A intimação não implica em
prisão preventiva. Não
comparecer pode levar a
complicações futuras.

3. Caso o Ministério Público
proponha uma denúncia contra
mim, o que devo fazer?
Contrate um advogado para
orientá-lo durante o processo. Se
não puder contratar um
advogado particular, procure a
defensoria pública.

4. Não tenho condições de
contratar um advogado, como
proceder?
Procure a defensoria pública
mais próxima de sua residência
ou entre em contato pelo
telefone disponível.

5. Qual o limite de horário para
utilizar som alto?
Excessos de ruídos ou som alto
são proibidos a qualquer horário
do dia ou da noite.

6. Meu vizinho está com o som
muito alto durante o dia, como
devo proceder?
Ligue para a Polícia Militar no
telefone 190 para resolver o
problema pacificamente.

7. O que devo fazer em caso de
prisão em flagrante?
Mantenha a calma e informe sua
família. A polícia comunicará a
prisão à sua família e informará o
local para onde você será levado.

8. Após a prisão em flagrante, o
que acontece?
O indivíduo é levado à Delegacia
de Polícia Civil, onde será lavrado
o termo de prisão em flagrante.
Em até 24 horas, haverá uma
audiência de custódia.



9. Estou sendo acusado de um
crime que não cometi. O que eu
faço?
Procure um advogado
imediatamente. Seu advogado
terá acesso ao inquérito policial
para entender os fatos e
produzir provas a seu favor.

10. Não tenho nenhuma prova
de que não cometi o crime, serei
condenado?
Não necessariamente. O
delegado e o Ministério Público
devem reunir indícios suficientes
de autoria e materialidade do
crime.

11. Fui condenado pelo juiz, mas
sou inocente. Vou ter que
cumprir pena?
Você pode recorrer da decisão.
Durante o processo de recurso,
pode permanecer em liberdade
até que haja uma sentença
definitiva.

12. O que acontece a um sujeito
que teve sua prisão preventiva
decretada?
A prisão preventiva resulta na
cassação da liberdade do
acusado, que será encaminhado a
uma unidade prisional para
acompanhar o processo em
regime fechado.

13. Discuti com minha vizinha,
posso ser preso?
Depende. Praticar injúria é crime
e pode resultar em
responsabilidade judicial.

14. Entrei em uma briga com um
indivíduo. O mesmo foi à
delegacia e prestou um Boletim
de Ocorrência. O que devo fazer?
Compareça à delegacia para
explicar sua versão dos fatos. O
delegado poderá arquivar o caso
se considerar que não há
ferimentos graves.



15. O marido da minha vizinha a
agrediu, mas ela não prestou
boletim de ocorrência. O que
fazer?
Você pode ligar para a Polícia
Militar no 190 para relatar o
caso. A polícia pode conduzir o
agressor à delegacia e registrar
um boletim de ocorrência.

16. Como reconhecer e quais são
os sinais de violência doméstica?
A violência doméstica pode
incluir espancamento,
estrangulamento, lesões com
objetos cortantes ou
perfurantes, queimaduras, entre
outros.

17. A Lei Maria da Penha só
protege a mulher da violência
cometida pelo seu marido?
Não. A Lei Maria da Penha
protege mulheres
independentemente de sua
orientação sexual e pode punir
companheiras violentas.

18. Essa proteção vale também
para mulheres transexuais e
travestis?
Sim. A Lei Maria da Penha protege
todas as mulheres, incluindo
transexuais e travestis, sem
distinção de orientação sexual ou
identidade de gênero.

19. O que fazer diante de um caso
de violência doméstica?
Ligue para o número 180 para
relatar o caso e obter
informações sobre delegacias e
redes de acolhimento.
20. Como fica a situação dos
filhos no caso de medida
protetiva?
Os filhos geralmente
permanecem sob a guarda
materna, e uma pessoa da família
deve intermediar a retirada e
devolução dos filhos da residência
materna.
21. Quais as regras para o regime
aberto?
É necessário cumprir um sexto da
pena e ter bom comportamento
para obter o regime aberto.


